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EDITAL DE SELEÇÃO PARA FORMADORES, OFICINEIROS E 

COLABORADORES PARA ATUAREM NO PROJETO: EDUCAÇÃO DAS 

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NO CONTEXTO DAS ESCOLAS 

REGULARES, DOS CONSELHOS TUTELARES E DO SISTEMA 

SOCIOEDUCATIVO DO ESTADO DO ACRE COM FOCO NA LEI 10.639/2003 

E NO ESTATUTO DA IGUALDADE RACIAL 

 

A Universidade Federal do Acre – Ufac, através do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros 

e Indígenas – Neabi, bem como a Coordenação do Projeto: Educação das relações 

étnico raciais no contexto das Escolas regulares, dos Conselhos Tutelares e do 

Sistema Socioeducativo do Estado do Acre com foco na Lei 10.639/2003 e no 

Estatuto da Igualdade Racial, no uso de suas atribuições legais, torna público o 

presente edital e convida os interessados a se inscreverem para concorrer as vagas para 

desempenhar as funções de formadores, oficineiros e colaboradores no citado projeto. 

 

 

1. OBJETIVOS:  

 

Selecionar formadores e oficineiros para atuarem nas ações desenvolvidas pelo Projeto 

Educação das relações étnico-raciais no contexto das escolas regulares, dos 

Conselhos Tutelares e do Sistema Socioeducativo do Estado do Acre com foco na 

Lei 10.639/2003 e no Estatuto da Igualdade Racial. 

 

1.1 Promover o debate sobre as relações étnico-raciais no estado do Acre.  

1.2 Promover conhecimento sobre políticas de ação afirmativa.  

1.3 Estabelecer articulação entre identidade étnico-racial e educação.  

1.4 Compreender as relações étnico-raciais no Brasil, bem como seus 

condicionantes legais.  

1.5 Proporcionar condições para que os professores e profissionais do sistema 

socioeducativo e dos conselhos tutelares sejam capazes de refletir sobre a temática da 

educação das relações étnico-raciais e sobre a necessidade da coleta de dados raça/cor 

nos lugares em que atuam para construção de políticas públicas específicas.  

 

 

2. DOS REQUISITOS: 

 

2.1 Para a função de formador:  

a) Ter no mínimo graduação completa; 

c) Formação e experiência em igualdade racial; 

d) Disposição em trabalhar finais de semana; 

e) Atitudes de responsabilidade, compromisso e pontualidade; 

f) Disposição imediata, com horários disponíveis. 

 

2.2 Para a função de oficineiro: 

a) Ter no mínimo Ensino Médio completo; 
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c) Formação e/ou experiência em educação das relações étnico-racial; 

d) Disposição em trabalhar finais de semana; 

e) Atitudes de responsabilidade, compromisso e pontualidade; 

f) Disposição imediata, com horários disponíveis. 

 

2.3 Para a função de colaborador: 

a) Ter no mínimo Ensino Médio completo; 

b) Disposição em trabalhar finais de semana; 

c) Atitudes de responsabilidade, compromisso e pontualidade; 

d) Disposição imediata, com horários disponíveis. 

 

 

3. DAS VAGAS, DA VIGÊNCIA E DA REMUNERAÇÃO 

 

3.1 Para a função de formador: 

Vagas: 05 

Carga horária semanal: 10h 

Remuneração: R$ 2.040,00 

Formadores sem vínculo com a Universidade Federal do Acre pagarão os devidos 

impostos. 

Vigência: um mês, podendo ser renovado por mais um mês, por até duas vezes. 

 

3.2 Para a função de oficineiro: 

Vagas: 05 

Carga horária semanal: 4h 

Remuneração: R$ 1.360,00 

Oficineiros sem vínculo com a Universidade Federal do Acre pagarão os devidos 

impostos. 

Vigência: um mês, podendo ser renovado por mais um mês, por até duas vezes. 

 

3.3 Para a função de colaborador 

Vagas: 03 

Carga horária mensal: 18h 

Remuneração: 640,00 

Colaboradores sem vínculo com a Universidade Federal do Acre pagarão os devidos 

impostos. 

Vigência: 03 meses, podendo ser renovado por mais um mês, por até duas vezes. 

 

 

4. INSCRIÇÕES E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:  

 

4.1 As inscrições serão realizadas no período de 05 à 09 de agosto de 2019, por meio da 

entrega da ficha de inscrição (anexo I), no qual deverá ser anexado o currículo 

(preferencialmente o currículo lattes) e seus comprovantes, que deverão ser 

entregues Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas – Neabi, que está 

localizado no prédio da Biblioteca Central, atrás do quiosque Café com Letras 

(Quiosque da Marlene) .  

4.2 A seleção ocorrerá através da análise de currículo, no valor máximo de 10,0 pontos. 
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4.3 A seleção obedecerá aos critérios abaixo, discriminados na tabela. 

 

Item  Pontuação Máxima  

Titulação entre especialização e doutorado – 01 ponto para cada título 2,0 

Ter formação em educação das relações étnico-raciais 

1,0 ponto para cada participação.  

4,0 

 Ter experiência em educação das relações étnico-raciais 

    1,0 ponto para cada participação. 

4,0  

Total  10,0  

 

 

  

5. CRONOGRAMA DE INSCRIÇÕES E SELEÇÃO: 

ETAPA  DATA  

Inscrições 05 a 09 de agosto de 2019  

Formação aos interessados nas vagas oferecidas 

por este edital 

10 de agosto de 2019 – manhã e tarde 

Resultado preliminar 12 de agosto de 2019  

Recursos 13 de agosto de 2019  

Resultado Final 14 de agosto de 2019 

Assinatura do Termo de Compromisso   15 de agosto de 2019 

 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

• Os interessados em participar do projeto regulamentado por este edital devem 

participar da formação oferecida no dia 10 de agosto, conforme prevista no 

cronograma acima. 

• Ao inscreverem-se para a seleção, cada candidato estará automaticamente 

reconhecendo e aceitando as normas estabelecidas neste edital.  

• Candidatos inscritos que ficarem fora das vagas, comporão o cadastro reserva, 

podendo ser chamados enquanto este edital estiver em vigência   

• Os casos omissos neste edital serão apreciados pela Comissão de Seleção.  

  

Rio Branco, 05 de agosto de 2019.  

  

 

 

 

Profª Ma. Cláudia Marques de Oliveira 
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Coordenadora do Projeto Educação das relações étnico raciais no contexto das Escolas 

regulares, dos Conselhos Tutelares e do Sistema Socioeducativo do Estado do Acre com 

foco na Lei 10.639/2003 e no Estatuto da Igualdade Racial 

 

 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome: __________________________________________________________ 

Sexo: _______________ 

Cor: (  ) Branca  (  ) Preta  (  ) Parda  (  ) Indígena  (  ) Amarela  (  ) Não identificada   

Data de nascimento: _____/____/____    

Cidade e estado de nascimento: _______________________________________ 

CPF: _________________________ Estado civil: ________________________ 

R.G.: ________ Órgão expedidor: ___________ Data de emissão: ___________ 

Endereço: _________________________________________________ 

Bairro: ________________________________________ CEP: ___________ 

Cidade/UF: ________________________________________________ 

Telefones: _________________________________________________  

E-mail: ____________________________________________________ 

 

 

2. DADOS ACADÊMICOS 

Curso de Graduação: _______________________________________________ 

Instituição de formação de graduação: _________________________________ 

Período de curso (para graduandos): ___________________________________ 

Ano em que concluiu o Ensino Médio: _________________________________ 

Ano/Semestre que concluiu a graduação (para graduados): ________________ 

Experiência com a temática: _________________________________________ 

 

 

3. DADOS PROFISSIONAIS 

(  ) Estudante (  ) Desempregado  (  ) Outro 

Profissão/função/ocupação: __________________________________________ 

Local de trabalho: _________________________________________________ 

 

4. CARGO AO QUAL ESTÁ SE CANDIDATANDO: 

(   ) Formador         (   ) Oficineiro         (   ) Colaborador       

 

 

 

 


